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EMENDA MODIFICATIVA 

 
Art.º 6º-  § Único – O Fórum Nacional de Educação, ser instituído no âmbito do Ministério da 

Educação, articulará e coordenará as Conferências Nacionais de educação previstas no caput, 

auxiliará a consecução das metas e estratégias  previstas no Plano, analisará e recomendará a 

revisão do percentual de investimento do Produto Interno Bruto na educação pública, sem 

prejuízo de outras atribuições dispostas na normativa que autoriza seu funcionamento. 

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 

 

  
 

 

 

               Deputada Fátima Bezerra 

 

 

 

 


